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LEI Nº 976/2011
De 22 de fevereiro de 2011

“AUTORIZA VENDA DE 01 (UM) VEÍCULO DA PREFEITURA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro da Fortaleza-MG aprovou, e
eu o Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a promover a
venda  em  hasta  pública  de  01  (um)  veículo,  pertencente  ao  patrimônio  do  Município,
conforme descrição a seguir: PAS/AUTOMÓVEL – I/FORD FUSION, ano: 2008, modelo:
2009, cor: preta, placa: HLF 0117, combustível: gasolina, Chassi: 3FAHP08Z99R137331.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cruzeiro da Fortaleza-MG, 22 de fevereiro de 2011.

JOSÉ RICARDO DE MELO
Prefeito Municipal
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